LEI Nº2164 DE 04 DE FEVEREIRO DE 1999.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A SUBSIDIAR EMPRESA INDUSTRIAL.

PEDRO WALDEMAR STEIN, Vice-Prefeito Municipal em exercício do Município de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a subsidiar a Empresa VIA UNO - BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA, CGC/MF 94.324.340/0001.11, INSCRIÇÃO ESTADUAL 086/0192822, estabelecida na Rua Ícaro 2770, Bairro canudos, Novo Hamburgo/RS, os seguintes incentivos e facilidades fiscais para instalar uma planta industrial calçadista, no Município de Salvador do Sul:

I - cessão de uso de um prédio industrial, por um período de oito anos prorrogáveis por igual período,  a título gratuito, localizado no Distrito Industrial, com área construída de 2.200,00m², constituído de um pavilhão industrial, refeitório, escritório, guarita, casa de força e casa de produtos químicos, 

II - Transporte de trabalhadores, das localidades em que residem, nos casos acordados entre Empresa e Município no período que a empresa estiver instalada.

III - Creche para os filhos das mães trabalhadoras da empresa;

IV - Todos os tributos de competência do Município, definidos pela Lei Municipal nº 1941/96 e suas alterações posteriores, pelo mesmo período estabelecido no item I;

V - No caso de cancelamento da concessão não caberá a Empresa qualquer indenização, sendo-lhe facultada apenas a retirada de máquinas e equipamentos que não venham a prejudicar a estrutura do prédio, devendo a empresa entregar o prédio nas mesmas condições em que o recebeu;

VI - O Município, independente dos incentivos fixados nesta Lei poderá colaborar através de serviços de terraplenagem, redes de águas, energia elétrica e outros, considerando sempre a recuperação da atividade para a economia do Município.

VII - Recolhimento, transporte e acondicionamento de resíduos industriais, sob a responsabilidade da Prefeitura.
VII - Cessão de uso de duas linha telefônicas, por igual período estabelecido no item I.

Art. 2º A presente Lei terá vigência, enquanto a empresa cumprir com a sua finalidade, fim, que é gerar empregos.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de janeiro de 1999.

Registre-se e Publique-se:

   Vitor Gilberto Kerber
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